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RESOLUÇÃO CD Nº 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração dos valores de Assistência à Saúde
praticados no âmbito da Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário - Funpresp-Jud.

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO , no uso de suas atribuições e tendo em vista
a deliberação deste Conselho ocorrida na 10ª Sessão Ordinária, realizada em 2 de outubro de 2024, e o que
consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 00050/2025,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Alterar o anexo da Resolução CD nº 3, de 11 de janeiro de 2017, substituído pelo anexo desta
Resolução.

Art. 2º O orçamento da Funpresp-Jud para fins de custeio do plano de saúde empresarial para os
empregados foi calculado com base na projeção do IPCA Planos de Saúde DF, utilizado no Caderno
Orçamentário de 2025, devendo ser ajustado aos valores da tabela anexa.

Art. 3º Fica revogada a Resolução CD nº 4, de 9 de janeiro de 2024.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º

de janeiro de 2025.
 
 

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Rui Moreira de Oliveira , Conselheiro, em 13/01/2025, às
11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125895 e o
código CRC FACEFC04.

ANEXO
 

Tabela - Ressarcimento de Assistência à Saúde
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FAXA ETÁRIA VALOR (R$)

Até 18 anos 415,28

19 a 23 anos 583,37

24 a 28 anos 613,38

29 a 33 anos 655,92

34 a 38 anos 698,25

39 a 43 anos 756,59

44 a 48 anos 1.017,24

49 a 53 anos 1.241,83

54 a 58 anos 1.460,71

A partir de 59 2.491,11
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